
Ii iii fsi!'] 4 1 4 etIii ti *i:4[€Ysi 

JANEIRO/2016 



I 
1 II 
	 FLS j 

PREGAO PRESENCIAL N°. 00612016 
Processo no. 0125.03/2016 
Modalidade: Pregao Presencial 
Data de Emissâo: 28/0112016. 
Data da Licitacão: 11/0212016. 
Hora da Licitação: 15hOOmin 
Tipo de Licitação: Menor Preço par Item. 
Unidades Administrativas: Secretaria de Administraçao; Secretaria de Educaçao; Secretaria de 
SaUde, Secretaria do Trabalho e Assisténcia Social, Secretaria de Obras, Transporte e 
Serviços PUbticos; Secretaria de Agricultura, Recursos HIdricos e Meio Ambiente; e 
Gabinete do Prefeito. 

A Prefeitura Municipal de Tamboril, através de sua Pregoeira Oficial, torna póblico aos 
interessados, que no dia 11 de Fevereiro de 2016, na sua sala de Reunioes, localizada no Centro 
Administrativo Julieta Alves Timbá, a Rua Geminiano Rodrigues de Farias, s/n 0  - Bairro São Pedro 
- Tamboril - Ceará, realizará licitacào na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço 
por item, para fornecimento de produtos de forma parcelada, conforme objeto descrito neste Edital, 
tudo de conformidade corn as regras estipuladas na Lei n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto 3.555, 
de 08108/2000, Lei Complementar 123/2006 de 14 dezembro de 2006, aphcando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 21106/93, corn suas alteraçOes e dernais 
exigéncias deste Edital e seus anexos. 

Constituem anexos do presente editat: 
Anexo I: Termo de Referenda 
Anexo II: Minuta de Contrato 
Anexo Ill: Modelo de Declaração que cumpre as exigéncias de habilitação. 
Anexo IV: Declaraçâo de Microernpresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
Anexo V: Modelo de Credenciarnento 
Anexo VI: Modelo de Carla Proposta da Licitante 
Anexo VII: Modelo de Carla de Apresentacão da Documentaçâo 

1. DOOBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitacâo a AQUISIçAO DE. PNEUS, PROTETORESE CAMARA 

,-. DE AR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS DO 
MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE, devidamente relacionado e especificado no Termo de Referenda - 
Anexo I. 

2. DIA, HORA E LOCAL DO RECEBIMENTO DA DOCIJMENTAcAO. 
2.1. 0 recebimento da docurnentação e dos envelopes relativos a proposta e a 
efetuada da seguinte forma: 
2.1.1. No dia 11 de Fevereiro de 2018, as lShOOmin, recebirnento da declaraçâo que cumpre as 
exigencias de habilitacão, dedaracäo que e microempresa Cu empresa de pequeno porte (quando 
for o caso), a cornprovação de adimpléncia e os envebpes contendo as propostas de preços e 
documentaçäo de habilitação dos interessados credenciados, que deverâo ser entregues em 
envelopes separados e fechados. 

habflitação será 
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3. DAS C0NDIc0Es GERMS PARA PARTIcIPAcA0 
3.1.- Poderao participar desta licitaçâo toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecidas no Pals, que seja especializada e credendada para 0 fornecimento dos produtos, e 
quo satisfaça a todas as exigéncias do presents Edital, especificaçoes e normas, de acordo corn os 
anexos relacionados. 
3.2. A participaçâo na licitaçâo importa total e irrestrita subrnissâo dos proponentes as condiçoes 
deste Edital. 
3.3. Em conformidade corn a Lei Cornp!ernentar 123, de 14 de dezembro do 2006, ern seu artigo 
48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, do 07 de agosto de 2014, esta licitacao terá Os 
itens corn valor estimado ate R$ 80.000,00 (oltenta mil reals), ou seja, Os itens 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23 e 25, corn participacao exciusiva 
parra Microempresas - ME e Ernpresas de Pequeno Porte— EPP. 
3.3. Nào poderâo concorrer, direta ou indiretarnente, nesta licitacào: 
3.3.1. Empresas em estado do faléncia, de concordata, de dissoluçao ou liquidação; 
3.3.2- Empresas que tenham sido declaradas inidOneas por qualquer Orgäo da Administracão 
PUblica, direta Cu indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal barn corno as que 
estejarn punidas corn suspensâo do direito do contratar ou licitar corn a Administraçâo PUblica; 
3.3.4. Servidor de qualquer orgäo ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Tamboril, bern 
assim a empresa da qual tal servidor seja sOcio, dirigente ou responsável técnico. 

4. REPRESENTA(;AO E CREDENCIAMENTO 
4.1. Cada licitante apresentar-se-a corn urn represeritante legal que, devidamente rnunido de 
credenctal, sari o unico admitido a intervir em todas as fases do procedirnento ticitatorto quer por 
escrito, quer oralmente, respondendo assim, para lodos os efeitos, por sua representada. 
4.2. Nenhuma pessoa fIsica, ainda que credenciadth por procuraçâo legal, poderá representar rnais 
de urna licitante. 
4.3. Para o credenciamento deveraa ser, apresentados os seguintes documentos, os quals farâo 
parte dos autos do processo: 
a) COpia autenticada do documento do identificaçao corn foto do ropresentante a sor credenciado; 
b) Tratando-se do represontante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento do 
Rogistro Comercial, no qual sejam expressos os poderes pare exercorern dire itos 0 assurnir 
obrigaçOes em decorrencia do tal invostidura; 
c) Tratando-se do procurador, PROCURAcAO pUb/ice ou particular, ondo no caso da particular 
deveré ser reconhecida a firma em cartOrio corn patents, o ambas outorgando oxpressarn onto, 
poderes ao mandatario para forrnular ofertas o lances do preços, born corno, praticar orn todas as 
fases do procedirnento licitatOrio os domais atos pertinontes ao cortamo, acornpanhada cia 
documentação descrita no item anterior o do urn documonto do identificagao corn foto do 
representanto legal cia ernpresa; 
d) Declaração do cumprimonto das condiçoes do habilitaçao (ANEXO Ill); 
e) Doclaraçao do Microernpresa ou Ernpresa do Pequono Porte (ANEXO IV); 
17 Comprovação do Adimplência através cia apresentaçao da Certidão Negativa do Débitos 
ernitida pela Secrotaria do Administraçao do Municipio. do Tarnboril dontro do prazo de validado. (A 
solicitaçäo da cortidao daverá ser feita atravOs do requorirnonto oscrito, assinado polo responsá vol 
legal da empresa, corn antecedéncia minima do 24 (vinte e quatro) horas cia data rnarcada para 0 

recobirnento dos envelopes do habilitaçao e proposta de pro cos); 
4,4. 0 credenciarnento dos interessados seré efetuado antes da apresentaçao dos envelopes 
contendo a documentaçâo e propostas, no rnesmo local de apçesentação da docurnentação. 
4.5. Todos os docurnentos referentes ao presente CREDENCIAMENTO deverão ser apresentados 
em original ou por cópia autenticada em cartário cornpetente. 
4.6. Na falta bu incorreçâo dos documentos exigdos no credenciamento, a empresa nâo podera 
formular novas ofertas e lances de precos na fase da disputa do preços, nem so rnanifestar durante 
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a transcurso do Pregâo, nâo podendo ainda interpor.recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos 
termos de sua proposta escrita. 
4.7. Todos as credenciados pelas ilcitantes deverão permanecer na sessâo ate a conclusâo dos 
procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena, de preclusâo do direito ao prazo 
recursal. 

5. DA APREsENTAcA0 DA PROPOSTA DE PREOS E DA D0cUMENTAcA0 DE 
HABILITAcAO 
5.1. A declaraçào que atende todas as exigéncias de habilitaçâo, a declaração que a licitante e 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a comprovacäo de adirnplencia, a Proposta de 
Precos e a Documentaçào de Habilitação deverão ser apresentadas no local, dia e hora 
determinados neste edital, a proposta e a documentaçâo de habilitaçâo serâo apresentados em 
envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho, assim denorninados: 
Envelope fl. 0  1 : Proposta de Preços; e 
Envelope n.° 2: Documentos de Habilitaçâo. 
5.1.1. Os envelopes deverâo conter, em suas partes externas, as seguintes dizeres: 

A PREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
EDITAL DO PREGAO N.° 006/2016. 
ENVELOPE n.° I - PROPOSTA DE PREOS 
RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ 	N.° .: ........................................ 

A PREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
EDITAL DO PREGAO N.° 006/2016. 
ENVELOPE n. 0 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJN.° .......................................... 

,-.. 6.DAPR0P05TADEPREc0s 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em duas vias, na lingua portuguesa, salvo 
quanto as expressôes técnicas de uso corrente, redigida corn clareza, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do 
licitante proponente, contendo: 
6.1.1. Carta Proposta da Licitante - Anexo VI, name ou razäo social, endereço completo e 
nUmero do Cadastro Nacional de PessoaJuildica - CNPJ hoMirfltérioda Fazenda; 
6.1.2. PlanlIha de Preços corn especificaçoes claras, cmpletas e minuciosas dos produtos 
oferecidos, contendo marca, tipo ou modelo e demais caracterIsticas técnicas detaihadas que 
possibilitem sua avaliação, corn respectivas quantidades, preços unitário e total, conforme Termo 
de Referência - Anexo I, para as itens que fizera oferta, em real, expressos em algarismo e por 
extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitacäo, sem alternativas 
de precos ou qualquer outra condiçâo que induza a juigamento a ter mais de urn resultado; 
6.1.2.1. Em caso de divergencia entre os preços unitário e total, será considerado a primeiro e 
entre as expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o Ultimo. 
6.1.3. Declaraçao expressa de que nos preços contidos na propasta escrita e naqueles que, , 
parventura, vierem a ser ofertados pOr mëio de lances verbais estâo incluidos todas as custos e 
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despesas, tais coma: impostos, taxas, royalties, fretes e outros, conforme Anexo VI - Carta 
Proposta da Licitante; 
6.1.4. Prazo de validade da propasta näo inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
abertura; 
6.1.5. Prazo de entrega dos produtos, não superior a 05 (cinco) dias Uteis, contados da data de 
recebimento da ordem de compra. 

7.DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
7.1. A reuniâo para recebimento da documentaçâo e abertura dos envelopes contendo as 
Propostas de Pregos e Documentos de Habilitaçâo será püblica e dirigida pela Pregoeira. 
7.2. Declarada a abertura da sessâo pela Pregoeira para recebimento da documentaçâo e dos 
envelopes de propostas de preços e documentos de habilitaçâo, náo mais serâo admitidos novos 
proponentes, além dos jé credenciados, dando-se inIcio ao respectivo recebimento. 
7.3. Recebidas a documentaçâo e as envelopes, serâo inicialmente conferidas as declaraçães: de 
cumprimento das condiçOes de habilitaçâo e, se houver das licitantes que declararam ser 
microempresas ou empresas de pequeno porte, além da comprovaçâo de adimpléncia. 
7.4. As Iicitantes que não apresentarem a declaraçâo de cumprimento das condicöes de habilitaço 
teraa os envelopes de propostas de preços e documentos de habilitaçäo devolvidos, nâo 
participando do certame licitatôrio. 
7.5. Se a licitante não apresentar a declaraçâo que é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nâo gozará dos beneficios estipulados neste Edital para esta categoria de empresas. 
7.6. Para as demais licitantes, serào abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços que 
serâo rubricadas pela Pregoeira e pelos participantes que o desejarem, procedendo a verificaçao 
da conformidade das mesmas corn os requisitos estabelecidos no instrurnento convocatOrio. 

8.DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO, FORMULAçAO DOS LANCES E DA ADJUDICAQAO 
8.1. Para julgamento das propostas seré adotado o criteria de menor preço por item. 
8.2. As propostas apresentadas serão inicialmente analisadas, quanto aos aspectos forrnais, as 
especificacoes, qualidade e marca dos produtos propostos, ern atendimento as exigências do 
Edital, somente as propostas aprovadas serâo consideradas para a fase de classificaçâo de 
preços. 
8.3. Serâo desaprovadas as propastas que nâo atenderem as exigéncias do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas ou apresentarern irregularidades ou defeitos capazes de dificultar a 
julgamento. 
8.4. As propostas de preços aprovadas serâo lidas para conhecirnento de todos e, a Pregoeira 
classiflcarâ a licitante autor da oferta de menor preço por item, e âqueles que tenham apresentado 
ofertas cam precos de ate 10% (dez par cento) superiores relativarnente a de menor preQo, 
conforme dispasto no inciso VIII do artigo 40  da 10.520/2002. 
8.4.1. Quando nao forem verificadas, no minima, 03 (trés) ofertas escritas de preços nas condiçöes 
definidas acima, a Pregoeira classificara as meihores propostas subsequentes, ate a máximo de 03 
(trés), para qua seus proponentes participem da fase dos lances verbais, quaisquer que sejam as 
precos oferecidos nas suas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX , do artigo 4 0 , da Lei 
10.52012002. 
8.4.2. 0 empate real entre dois ou mais licitantes samente ocarrerâ quando houver igualdade de 
preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir a desempate. Neste 
caso o vencedor ocorrerá par meio de sorteio a ser realizado durante a sessào do presente Pregão. 
8.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, par meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciardo-se pelo Ultimo classificado e 
prosseguindo-se cam as demais licitantes em ordern decrescente de classificação. 
8.5.1. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do prirneiro classificado, ou seja, tern de ser, 
abrigatoriamente, inferior a este, nâo sendo aceitos,.lances para igualar valores. 
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8.5.2. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicará na sua exclusâo da etapa de lances verbais e na rnanutencao do óltimo preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenaçao das propostas. 
8.5.3. Quando nenhum licitante apresentar mais lance, seré declarada encerrada a etapa 
competitiva de lances e ordenadas as propostas, exciusivamente pelo critêrio de menor preco, caso 
haja participação de microempresas ou empresas de pequeno porte no certarne, a Pregoeira dará 
a preferencia de contrataçäo as microempresas a empresasde pequeno porte, da forma estipulada 
no item 8.9 adiante. 
8.5.4. Definido o menor preço obtido para a contrataçâo, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da 
primeira classificada, quanto a exequibilidade ou excessibilidade, conforme o valor estimado para a 
contrataçao. 
8.5.5. Caso não se realizem lances verbais, a Pregoeira exarninará a proposta escrita de menor 
preço do item, quanto a exequibilidade e o respectivo valor estimado para o fornecimento dos 
produtos. 
8.5.6. Serao desclassificadas as propostas que apresentem valores por itens simbOlicos, ou 
irrisOrios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequIveis. 
8.5.7. Sendo aceitável a proposta classificada de menor preço, ou seja, em primeiro lugar, e apos a 
classificaçäo de todos os itens, será aberto o envelope contendo a documentaçáo de habilitação 
dos licitantes classificados em prirneiro lugar, para confirmaçâo das suas condiçöes habilitatOrias. 
8.5.8. Constatado o atendimento das exigéncias de habilitaçâo fixadas no Edital e seus Anexos, 
será declarado pela Pregoeira o licitante vencedor, sendo-Ihe adjudicado a contrataçâo do objeto 
do item. 
8.6. A Pregoeira poderá negociar corn a proponente deténtora do menor preço, a redução do valor 
para o fornecimento dos produtos, em todas as fases do certame. 
8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor nâo atender aos 
requisitos de habilitaçao, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, na ordem de classificaçao, 
ate a apuração do licitante qua atenda a todas as e.xigências do Edital, inclusive. quanto a 
documentaçâo de habilitaçao, o qual será declarado vencedor, sendo-Ihe adjudicado a contratação 
do objeto do item. 
8.8. 0 licitante declarado vencedor deverá apresentar a Pregoeira, proposta escrita de preços 
contemplando o lance final ofertado, no prazo mAximo de 24 (vinte e quatro) horas apos o 
encerramento deste pregão. A titulo de celeridade a licitante poderá imprimir sua proposta final tao 
logo se dé o encerramento da sessâo, para que isso ocorra a Administracão disponibilizarà urn 
computador com impressora para a licitante imprimir sua proposta final. 
8.9. Preferencia de contrataçâo da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condiçOes de 
empate de propostas. 
8.9.1. entende-se por empate aquelas situaçOes em • que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas cu ernpresas de pequeno porte sejam iguais ou ate cinco por cento superiores ao 
menor preco. 
8.9.2. as condiçöes aqui estipuladas somente serào aplicadas quando a meihor oferta válida não 
tiver sido apresentadapor microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.9.3. a preferéncia será concedida da seguinte forma: . 
- ocorrendo o empate, a microernpresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo 
de cinco minutos por item, sob pena de preclusäo; 
II - na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no 
inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situacâo de 
empate, na ordem classificatória, para apresentar.proposta de preço inferior áquela considerada 
vencedora, no prazo máximo de cinco minutos por item, sob pena de preclusäo. 
8.9.4, Não havendo a contrataçâq ou não havendo nova proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a proposta originária considerada como melhor classificada, será confirrnada como 
vencedora. 
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8.10. Não serã aceita, sob quaisquer hipoteses, nern désculpas dé érro de digitacão ou outras, 
desistencia das propostas escritas apOs a entrega dos envelopes que contenha as propostas de 
precos, nem tao pouco sera admitida a desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente as penalidades estabelecidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas 
alteraçOes posteriores, demais legislaçao pertinente e as seguintes sançôes: 
8.10.1. multa de 20% (vinte par cento) sabre o valor total da proposta retirada ou desistida, 
recolhida 30 Tesouro Municipal no prazo rnáxirno de 15 (quinze) dias apOs a confirmação da 
desistencia e notificacão de recoihirnento pela Administração. 
8.10.2- declaraçao de inadimpléncia junta a Prefeitura Municipal de Tamboril, e impedida de licitar e 
contratar corn a Administração Municipal pelo perlodo de 12 (doze) meses. 
8.11. Será admitido apenas 01 (urn) licitante vencedor para cada item. 
8.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorréncias 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Pregoeira e licitantes presentes. 
8.13. Não será motivo de desclassificaçâo simples ornissães que sejam irrelevantes para o 
entendirnento da proposta, que não venharn causar prejuizo para a Adrninistração e nern firam as 
direitos dos demais licitantes. 
8.14. Será publicado corn a afixação no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, o resultado 
desta licitação corn as licitantes vencedores par item. 

9. DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREOS 
9.1. Os precos a serern cotados deverao levar em conta as praticados no rnercado, atendidas as 
peculiaridades locals e regionais. 
9.2. Os precos deverão ser cotados par unidade e global: 
9.3. Deverão ser cornputados nos precos propostos do fornecimento dos produtos, todos as 
tributos, encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e descarrego, que 
serão de total responsabilidade da proponente. 
9.4. Os precos rnáximos admitidos par item são as valores do orçamento estimado da Prefe.itura 
Municipal de Tarnboril que ficará sob a guarda da Pregoeira para classificaçao final das propostas e 
negociacão de preços corn as licitantes. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO (Envelope n.° 2) 
10.1. Os proponentes deverão apresentar no Envelope no 2— "Documentos de Habilitação", as 
que dernonstrem atendirnento as exigéncias que são indicadas a seguir: 
10.2. A documentaçao apresentada deve comprovar: 

10.2.1. Relativamente a situacao juridica: 
a) Cédula de identidade; 
b) Registro cornercial, no caso de ernpresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ern vigor, devidarnente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, a, no caso de sociedades par açâes, acompanhado dos docurnentos de 
eleição de seus administradores; 
d) lnscrição do ato constitutivo, no casode sociedades civis, acompanhada de prova de investidura 
ou nomeação da diretoria em exercIcio. 
e) Decreto de autorização, devidarnente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionarnento no Pals, e ato de registro ou autorizaçao para funcionarnento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assirn o exigir; 

o Alvará de Funcionarnento válido para oexercicio de 2016. 

10.2.2. Relativamente a regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Cornprovante de inscrição no Cadastro  Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ-MF); 
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b) Prova de inscricão no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domiculio ou a sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel corn a objeto desta licitaçâo. 
c) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, par rneio da apresentacäo da Certidâo Conjunta 
Negativa ou Certidâo Conjunta Posftiva corn efeitos de Negativa de Tributos e Contribuicöes 
Federais e Divida Ativa da Uniâo, corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NO 1.751, de 
02/10/2014; 
d) Prove de regularidade corn a Fazenda Estadual - CND Estadual, do dornicilio ou sede da 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS) —CR8, através 
da Certidão de Regularidade corn FGTS - CRF, ernitida pela Caixa Econômica Federal; 

D Prova de inexisténcia de débitos inadirnplidos perante a Justica do Trabalho, rnediante 
apresentaçäo de Certidâo Negativa de Debitos Trabaihistas - CNDT, ernitida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho ou outro Orgäo da Justiça do Trabalho. 

10.2.3. Relativamente a qualificaçao econômico-financeira: 
a) Certidâo Negativa de Faléncia ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da licitante; 
b) Balanco patrimonial e demonstraçâes contábeis do Ultimo exercIcio social, já exigiveis e 
apresentados na forma da lei, que cornprovern a boa situaçâo financeira da empresa, vedada a sua 
substituiçäo por balancetes ou balanços provisôrios, devidarnente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bern corno por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por indices 
oficiais quando encerrado a mais de 03 (três) meses da data de apresentaçâo da proposta, 
devidamente autenticado pelo registro competente daJunta Cornercial (art. 1150 do COdigo Civil); 
b.1. A cornprovação da boa situaçâo financeira será baseada na obtenção de indices de Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividarnento.(GE), resultantes da aplicaçào das 
formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo malor ou igual.a 1,00 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo... 

LC= 	Ativo Circulante 	maior ou igual a 1,00 
Passivo Circulante 

GE = Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo rnenor ou igual a 0,75 
Ativo total 

b.2. Ern se tratando de pessoa jurIdica constituida a menos de urn ano da data prevista para 
abertura das propostas, poderão participar do certarne apresentando o balanço de abertura, 
assinado por contabilista registrado no CRC, autenticado pelo registro cornpetente da Junta 
Cornercial (art. 1150 do COdigo Civil). 
10.2.4. Para as licitantes que estejarn regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores e 
Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de Tarnboril, a apresentacão do Certificado de 
Registro Cadastral - CRC da pessoa juridica.substitui toda a habiita cáo juridica, devendo o 
licitante apresentar junto ao CRC os documentos que comprovem sua regularidade fiscal, 
trabaihista e econarnico-financeira. 0 Certificado de Registro Cadastral podera ser 
revalidado ou atualizado, caso algurn documento esteja vencido, corn a apresentação do 
documento atualizado no ato da apresentaçao da documenta cáo. 
10.3. Excepcionalidade para as Microernpresas.ou Ernpresa de Pequeno Porte. 
10.3.1. As Microernpresas ou Empresas de Pequeno Porte deverâo apresentar toda. a 
documentação exigida, havendo algurna restriçâo na comprovacão da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de ate os (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial corresponderã 
ao rnomento ern que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual perIodo, 
para a regularizaçâo da docurnentaçäo, pagamento ou parcelarnento do débito, e emissäo de 
eventuais certidoes negativas ou positives corn efeito de certidão negativa. 
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10.3.2. A prorrogaçâo do prazo estipulado inicialmente deverá sempre ser concedida pela 
adrninistragão quando requerida pelo licitante, a nâo ser que exista urgencia na contrataçâo ou 
prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 
10.3.3. A não regularizaçao da dôcurneritaçao, no prazoprevisto acima, implicará decadéncia do 
direito a contratação, sem prejuizo das sançôes previstas no art. 81 da Lei 8.666193, corn suas 
alteraçôes posteriores, sendo facultado a Pregoeira convobar os licitantes rernanescentes, na 
ordern de classificação, ou revogar a Iicitaçào. 
10.4. Os licitantes deverôo apresentar ainda: 
10.4.1. Carta de apresentaçâo da documentacâo, conforrne modelo constante do Anexo VII, que 
constarà: 
10.4.1.1. Declaraçâo de que nâo ha fato impeditivo de participar de hcitaçoes ou de contratar corn 
qualquer órgâo da Adrninistraçäo PUblica, obrigando-se a informar a superveniéncia de ocorrências 
posteriores; 
10.4.1.2. Declaração da licitante, ern cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do Art.7 1  da 
Constituição e no Inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, incluido pela Lei n° 9854/99, que não 
mantérn relacao de trabaiho noturno, perigoso ou insalubre corn rnenor de 18 (dezoito) anos e de 
qualquer trabaiho corn menor de 14 (quatorze) anos, salvo na condicão de aprendiz. 
10.5. Não serâo aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
10.6. Os docurnentos poderâo ser apresentados ern original ou côpia autenticada por tabeliâo de 
notas, exceto as docurnentos expedidos pela internet, cujas autenticidades deverão ser 
confirmadas mediante consulta ao respectivo site, que o éxpediu, ou por publicaçâo ern órgâo de 
irnprensa oficial. 
10.7. Documentos apresentados corn a validade expirada acarretaro a inabilitação doproponente. 
Os documentos relativos a regularidade fiscal e qualificaçao economico-financeira, que nâo 
possuirern prazo de validade, sornente serão aceitos os ernitidos corn data nâo excedente a 30 
(trinta) dias de antecedencia da data prevista-para apresentacão das propostas. 

11. DA IMPUGNAcA0 DO ATO CONVOCATORIO 
11.1. Ate 02 (dais) dias üteis antes da data fixada para recebirnento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecirnentos, providéncias ou impugnar a ato convocatOrio do Pregão. 
11.1.1. Caberá a Pregoeira decidirsobre o pedido de impugnaçâo do Edital no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, conforme estabelecido no § 1 0  do art. 12 do-  Decreto n.° 3.555/2000. 
11.1.2. Acolhido o pedido de irnpugnação contra o ato convocatário, será designada nova data para 
a realizaçâo do certarne. 

12. DOS RECURSOS E DA HOMOLOGAQAO 
12.1. No final da sessão, após declarado a vencedor, qualquer licitante poderá rnanifestar, 
motivadarnente, sua intençâo de interpor recurso, quando Ihe será concedido 0 prazo de 03 (trés) 
dias para apresentação das razöes do recurso, ficando Os dernais licitantes, desde logo, intirnados 
para apresentar as contrarrazöes, ern igual nrnero de dias, que começarao a correr no térrnino do 
prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 
12.2. A falta de manifestaçâo irnediata e rnotivada do licitante importará a decadencia do direito de 
recurso e consequentemente haverá a adjudicaçao do objeto da licitação pela Pregoeira ao 
vencedor.  
12.3. 0 acolhimento do recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetIveis de 
aproveitarnento. 	 - 
12.4. A petiçâo poderá ser feita na prôpila sessão de recebirnento e, se oral, seré reduzida a termo 
em ata. 	 - 
12.5 ApOs decididos as recursos a constatada a regularidade dos atos procedirnentais, a 
autoridade cornpetente homologará a adjudicacäo do objeto ao licitante vencedor. / 
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13. DO CONTRATO 
13.1. Serà Iavrado contrato corn a Ilcitante adjudicatária ou instrumento equivalente - ordern de 
cornpra, nota de empenho, conforme faculta o art. 62 da Lei n° 8.666/93. 
13.2. A execuçâo do Contrato será acompanhada e fiscatizada por servidor das Secretarias 
Municipais, designado coma representante da Contratante, que anotará, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execuçâo do contrato, determinando a que for necessário a 
regularizaçâo das faltas ou defeitos observados e atestará as notas fiscais do fornecimento dos 
produtos, para fins de pagamento. 
13.3. 0 licitante vencedor deverá comparecer para firrnar 0 Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias 
Uteis, contados da data da convocaçâo. 
13.4. Como condiçâo para celebraçäo do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condiçOes do habilitaçao exigidas na Iicitaçao. 
13.5. Na hipOtese de a adjudicataria não atender a condicão acirna ou recusar a assinar o Contrato 
€ nâo apresentar justificativa porque nâo a fez, a Adrninistração convocará a segunda ernpresa 
classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçâo, obedecido ao disposto nos 
incisos XXII e XXIII, do art. 11, do Decreto n.° 3.555/2000 e § 2°, do Art. 64, da Lei n.° 8.666/93. 
13.6. 0 presente Edital € seus Anexos, bern coma a proposta do licitante vencedor, farão parte 
integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 

14. DAS OBRIGAQOES DO FORNECEDOR 
14.1. Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, do fornecimento dos produtos, transportes, 
impostos, taxas, encargos, seguros e outros, decorrentes do curnprimento das obrigaçOes 
assumidas, sem qualquer Onus para a Prefeitura Municipal de Tamboril. 
14.2. Substituir as suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo corn as 
especificaçOes exigidas e padrOes de qualidade exigidos, corn defeito, vIcio ou que vier a 
apresentar problema quanto ao seu usa dentro do perlodo de garantia ou prazo de validade. 
14.3. Responsabilizar-se pelos danos cauados diretamente a Adrninistracâo ou a terceiros, 
decorrente S sua culpa ou dolo pelo fornecimento dos produtos em desacordo corn as 
especificaçöes exigidas e norrnas pertinentes. 
14.4. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
14.5. Prestar todos Os esciarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 
execução desta aquisiçâo. 
14.6. Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais, as acréscirnos ou supressoes que se fizerern 
necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, paragrafos 1 e 2 da Lei n° 8.666/93 € suas alteraçOes posteriores. 
14.7. Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes 
assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao € qualificaçâo exigidas na Iicitaçäo. 

15. DAS OBRIGA(;OES DO CONTRATANTE 
15.1. Proporcionar todas as facilidades para que a fornecedor possa cumprir suas obrigacOes 
dentro das norrnas e condiçOes deste processo de venda. 
15.2. Rejeitar no todo cu em parte, as produtos entregues ern desacordo corn as obrigacOes 
assurnidas polo fornecedor. 
15.3. Indicar a representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato, bern coma para atestar a recebirnento dos produtos. 
15.4. Efetuar 0 pagamento nas condiçoes pactuadas. 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
16.1. A contratada terá a prazo maxima do 05 (cinco) dias Uteis para a entrega dos produtos, 'c contados a partir da data de recebirnento da ordem de compra. 
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16.2. 0 recebimento dos produtos dar-se-à par servidor designado pela Prefeitura Municipal de 
Tamboril, que fará a verificação da sua conformidade corn a proposta apresentada, e ainda, quanta 
a qualidade, marca, rnodelo, solicitadas na ordern de compra. 

17. DO ACOMPANHAMENTO E DA FlscALJzAçAo 
171. 0 fornecimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por representante designado 
para este urn pela Prefeitura Municipal de Tamboril. 
17.2. 0 representante anotarã em registro prôprio todas as ocorrências relacionadas cam a 
fornecimento dos produtos, determinando o que for necessârio a regularização das falhas ou 
defeitos observados. 
17.3. As decisães e providencias que ultrapassarem a competéncia do representante deveräo ser 
solicitadas aos seus superiores, em tempo habil, para a adoçào das medidas convenientes. 
17.4. A contratada poderá rnanter preposto, aceito pela Administracäo, durante o perlodo de 
fornecimento dos produtos, para representá-la sempre que for necessário. 

18. DO PAGAMENTO 
18.1. 0 pagamento serã feito par melo de cheque ou ordem bancaria, no prazo de ate 30 
(trinta) dias, a contar da certificaçâo de que o produto foi aceito, mediante a apresentacâo de Nota 
Fiscal/Fatura contendo a descrição do produto, quantidade, preço unitário e o valor total, nota de 
entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver. 
18.2. No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de juros 
rnoratórios de 0,5 % (cinco décimos par cento) ao més, apurados desde a data acima referida ate a 
data do efetivo pagarnento, calculados "pro rata die", sobre a valor da nota fiscallfatura. 
18.3. No ato do pagamento será comprovadth a manutençao das condiçoes iniciais de habilitaçâo 
quanto a situação de regularidade da contratada. 

19. DA DOTAQAO ORçAMENTARIA 
19.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas corn a aquisiçäo dos produtos 
correrão por conta de recursos repassados pelo Governo Federal e prOprios do orçamento do 
municipic, nas seguintes dotaçOes orçamentárias: 
Secretaria de Administraçâo: 
Secretaria de Educação: 
Secretaria de Educacão (FUNDEB): 
Secretaria de SaUde: 
Secretaria de SaQde (PSF): 
Secretaria de SaUde (Hospital): 
Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Piblicos: 
Sec. de Agric. Recursos HIdricos e Meio Ambiente: 
Secretaria do Trabalho e Assistencia Social: 
Gabinete do Prefeito: 

0301 .04.122.0137.2.006 - 33.90.30.00 
0401.12.3680331.2.024 - 33.90.30.00 
0901.12.368.0335.2.095 - 33.90.30.00 
0501.10.122.0804.2.029 - 33.90.30.00 
0501.10.301.0188.2.033 - 33.90.30.00 
0502.10.302.0276.2.041 - 33.90.30.00 
0601.15.122.0137.2.044 - 33.90.30.00 
0701 .04.122.0037.2.052 - 33.90.30.00 
0801 .08.244.0137.2.067 - 33.90.30.00 
0201.04.122.0136.2.003 - 33.90.30.00 

20. DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
20.1. Pela inexecuçäo total ou parcial do objeto deste Pregäo, a Administraçâo poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar as licitantes vencedoras as seguintes sançöes, quando for a caso: 
I. adverténcia; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo de entrega. 
II. multa de 0,3% (trés decimos par cento) por dia de atraso na entrega e par descumprimento de 
obrigacöes estabelecidas neste Edital de Pregao, ate o máximo de 15% (quinze par cento) sabre o 
valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 
vez comunicada oficialmente; 
Ill. rnulta de 15% (quinze por cento) sabre a valor dos produtos não entregues, no caso de 
inexecuçäo total ou parcial do objeto contratado, recolbida no prazo rnãximo de 15 (quinze) dias 
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corridos, contados da comunicaçäo oficia!, sem embargo de indenização dos prejuizos, porventura 
causados a Prefeitura Municipal de Tamboril, pela não execuçâo parcial ou total do contrato. 
20.2. Ficará impedida de licitar e de contratar corn a Administração Püblica, pelo prazo de ate 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar as motivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a prOpria autoridade 
que aplicou a penalidade, a hcitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
deixar de entregar a documentaçâo exigida pars o contrato ou apresentar documentacão falsa, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, nao rnantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal. 
20.3. As sançöes previstas na alinea I do sub-item 20.1 e sub-item 20.2 deste item poderâo ser 
aplicadas juntamente com as das alineas II e Ill do sub-item 20.1, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 
20.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Ernpenho, além da perda deste, 
responderá a contratada pela sua diferença, a qual seré descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
20.5. As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador 
de Serviços da Prefeitura Municipal de Tamboril, da respectiva empresa contratada, e no caso de 
suspensão de licitar, a contratada devera ser descredenciada por igual periodo, sem prejuizo das 
multas previstas no edital e das dernais cominaçoes legais. 
20.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicacão aos vencedores, por parte da 
licitante que nâo podera rnanter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa 
que houve erro na formulacão, engano nos preços ou erro de digitacäo da proposta, não será 
admitida a desisténcia da; proposta para estes casos, sendo a heitante penalizada corn a aplicação 
de rnulta, conforme prevista no item 8.10.1, declaraçao de inidoneidade e impedida de licitar com a 
Adrninistracâo pelo perlodo de 05 (cinco) anos. 

21. DA RESCISAO CONTRATUAL 
21.1. As Secretarias Municipais poderâo rescindir o contrato, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Paralisar o fornecimento por um periodo superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
do prazo maxima para a entrega, determinado neste Edital e baseados na data do recebimento da 
ordem de compra emitida pelas Secretarias Municipais; 
b) Fornecer as produtos em desacordo corn as especificacöes exigidas; 
c) Nâo cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislacão vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execucão das entregas dos produtos; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos; 
f) Entrar em concordata, falencia ou dissolução, ou recair no processo de insolvéncia sobre 
qualquer de seus dirigentes. 
21.2. Declarada a rescisâo contratual em decorrencia de qualquer um dos fundamentos do item 
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos produtos fornecidos e recebidos, 
deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes. 
21.3. Não caberá a contratada indenizacâo de qualquer espécie seja a que titulo for, se 0 contratc 
vier a ser rescindido em decorrencia de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
21.4. Independenternente do disposto nesta clausula, o contrato poderà ser rescindido por livre 
decisâo das Secretarias Municipais, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de 
reclamação ou indenização a qualquer titulo, garantindo-Ihe apenas, o pagamento dos produto 
fornecidos e devidamente recebidos. 

22. FRAUDE E CORRUPcAO 
22.1. As licitantes deverâo observar os rnais altos padröes éticos durante o processo licitatorio e a 
execução do contrato, estando sujeitas as sançôes previstas na legislacão brasileira. 
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23. DAS DlsposlçoEs GERAIS 
23.1. Fica assegurado as Secretarias Municipais a direito de: 
23.1.1. Adiar a data de abertura da presente licitação, dando conhecirnento aos interessados, 
notificando-se, por escrito, as licitantes que jâ tenham retirado o Edital, corn a antecedéncia de pelo 
menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada; 
23.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que 
ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse pUblico, dando ciéncia aos interessados; 
23.1.3. Alterar as condiçOes deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregao, fixando 
novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias üteis, para a abertura das propostas, a contar da 
publicaçäo das alteracOes. 
23.2. A participacão neste Pregão implicara aceitação integral e irretratavel das normas do Edital e 
do Termo de Referencia, bern coma na observância dos preceitos legais e regularnentares, 
ressalvados a direito de impugnacão e recurso. 
23.3. E facultada a Pregoeira ou a Autoridade Superior, ern qua!quer fase da licitação, a prornoço 
de diligencia destinada a esclarecer ou complernentar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou inforrnacão que deveria constar no ato da sessäo pUblica. 
23.4. 0 objeto da presente licitacao poderá sofrer acréscimos ou supressöes, conforme previsto no 
§ 1 0  do Art. 65 da Lei 8.666/93 e § 20, Inciso II do Ad. 65 da Lei no 9.648/98. 
23.5. A atuaçâo do licitante vencedor perante a Pregoeira, assim como na execução do Contrato, 
sera registrada no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tamboril e constará dos 
certificados e declaraçöes solicitadas. 
23.6. A pregoeira e sua equipe de apoio, no interesse püblico, poderão relevar omissOes 
puramente formais, desde que não reste infringido a princIpio da vinculação ao instrurnento 
convocatôrio. 
23.7. Os proponentes são responséveis pela fidelidade e legitirnidade das inforrnacôes e dos 
docurnentos apresentados em qualquerfase da licitaçâo. 
23.8. Será(ao) lavrada(s) ata(s)do(s) trabalho(s) desenvoMdo(s) em ato póblico do pregão, será 
assinado pela Pregoeira, ressaltando-se que poderã constar a assinatura da equipe de apoio, 
sendo-Ihes facultado este direito. 
23.9. Os proponentes assurnem todos os custos de preparação e apresentacão de suas propostas 
e a Prefeitura Municipal de Tarnboril não será, ern nenhurn caso, responsável por estes custos, 
independentemente da conducão ou do resultado do processo IicitatOrio. 
23.10. 0 desatendirnento de exigências forrnais não essenciais, nâo importará no afastarnento do 
licitante, desde que seja possIvel a aferição da sua qualificação e a exata compreensäo da sua 
proposta, durante a realização da sessão püblica de pregão. 
23.11. As norrnas que disciplinarn este pregão serão sempre interpretadas ern favor da ampliagão 
da disputa entre as interessados, sem comprometimento da seguranca do futuro contrato. 
23.12. Não havendo expediente na data rnarcada, a reunião será realizada no prirneiro dia Util 
subsequente, a mesma hora e local, salvo por motivo de força major, ou qualquer outro fator ou 
fato imprevisivel. 
23.13. Os envelopes de proposta e documentação encarninhados apãs a data e horário fixado no 
presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos rernetentes. 
23.14. Os produtos deverâa ser entregues rigorosarnente dentro das especificaçâes estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condicão implicará recusa, corn a 
aplicaçâo das penalidades contratuais. 
23.15. Caso a licitante se recuse a executar a objeto contratual ou venha a fazd-io fora das 
especificaçôes estabelecidas, a Prefeitura Municipal de Tarnboril poderá, independentemente de 
qualquer aviso ou notificaçâo, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais licitantes na 
ordern de classificaçäo. 
23.16. A licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o Edital e seus anexos deverá solicita- 
los por escrito, par meio de carla, telegrama ou fac-simile, enviados ao endereço mencionado, ate 	- 
02 (dais) dias Qteis antes da data estabelecida para a apresentacão das propostaA/Pregoeira. 

.4 
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respondera por escrito, as solicitaçâes de eselarecimentos recebidas tempestivamente e 
encaminhará copias das respostas, incluindo explicacöes sobre as perguntas, sern identificar sua 
origern, a todos que ja tenham retirado ou venham a retirar o Edital. 
23.17. Este Edital poderá ser examinado e obtido na sala da Cornissao de Licitacao da Prefeitura 
Municipal de Tamboril, sito a Rua Gerniniano Rodrigues de Farias, s/n 0  - Bairro São Pedro - 
Tamboril/Ce, no horário das 8hOUmim as 12hOOrnim, de segunda a sexta-feira. Na ocasião o 
interessado deverá trazer uma mEdia de CD-ROM ou Pen Drive para a gravaçäo do mesmo, onde 
terä urn prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento, para efetuar, por escrito, 
qualquer reclarnação pertinente a faiha na gravacão dos arquivos ou adquiri-lo no endereço 
eletronico: http://www.tcrnce.gov.br/licitacoes.  
23.18. Dernais inforrnacôes podem ser obtidas junto a Pregoeira, no horário e dias acima 
mencionados, ou pelo telefone: (0xx88) 3617-1888. 

Tamboril - Ceara, 28 de Janeiro de 2016. 

EDUCAçAO 

Joao Luifde AraUjo 
5CRETAF4O DE SAUDE 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENdA 

1-OBJETO 
I.I. Contrataçao de empresa especializada no fornecimento de pneus, protetores e camara de 
ar destinados ao atendimento das necessidades da frota de veIculos do MunicIpio de Tamboril-
Ce, conforme as quantidades e especificaçOes técnicas anexadas a este Termo de Referenda 
- Anexo I.A. 

2— FUNDANIENTO LEGAL: 
2.1. A aquisição desses produtos tern amparo legal disposto na Lei no 10.520 de 17 de juiho de 
2002, no Decreto n° 3.555 de 08 de agosto de 2000 - Regulamentaçâo da modalidade "Pregâo", na 
Lei n° 8666/93 e suas aiteraçoes posteriorese Lei Cornplementar 12312006. 

3—JUSTIF1CATIVA 
3.1. Dotar os veiculos pertencentes as Secretarias Municipals do Municipio de Tamboril de pneus, 
protetores e câmaras de ar para o seu funcionamento, para o transporte de funcionários, alunos ou 
usuários dos serviços pUbilcos, nas suas necessidades diárias. 

4— DA APRESENTAcAO DA PROPOSTA DE PREOS 
4.1. Na proposta de precos deverá constar discrirninação detaihada do produto, tipo Cu modelo, 
marca, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e par 
extenso, ja considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que 
incidam direta ou indiretarnente sobre 0 produto, mesrno que nâo estejam registrados nestes 
documentos; 
4.2. A empresa deverá fazer constar da sua proposta a garantia dos produtos contra qualquer 
defeito de fabricaçâo ou de embatagem, sob pena de constatado alguma imperfeiçao, ter as 
produtos devolvidos e a empresa submetida as penalidades. da Lei, alem do registro da falha no 
Cadastro de Fornecedores Municipals. 
4.3. As Secretarias Niunicipais poderao solicitar do licitante vencedor a .apresentacão de análise 
técnica dos produtos propostos, por entidade devidamente credenciada, antes da adjudicaçao e 
horfloiogaçâo da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificaçöes nao atenderem aos 
requisitos mInimos constantes do Anexo I-A deste Termo de Referéncia. 
4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, par item, desde 
que atenda as exigéncias contidas neste Termo de Referenqia e no edital de Pregão. 

5— DA FORMAUZAçAO E VIGENCIA DO CONTRATO 
5.1. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo, estabeiecendo 
em suas cláusulas todas as condiçOes, obrigaçães e responsabilidades entre as partes, em 
conformidade cam a Edital de Iicitação, do Termo de Referenda, e da Proposta de Precos da 
empresa considerada vencedora. 
5.2. 0 prazo de vigéncia do contrato seré da data de sua assinatura ate 31 de Dezembro de 2016. 
E, Os produtos deverâo ser entregues de forma parcelada. 

6— LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS. 
6.1. Os produtos deverão ser entregues na sede do municIpio de Tamboril, em local indicado na 
ordern de cornpra. 
6.2. Os produtos serâo recebidos por servidor designado e responsável pelo 

	 e 
fiscalização do contrato. 

Centro Adniinistrativo Julieta Alves Tinibó 

Rua Germiniano Rodrigues de Fat-las SIN- Bairro São Pedro C.1LPJ 07.105.81710001-04 

CG.F 06.920.201.0 Fone1Fax 031 88 3611-1888 
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6.3. A empresa deverá entregar os produtos no horário das 8:00 as 12:00 horas e das 14:00 as 
17:00 horas, do segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, nib seräo recebidos as produtos 
fora do expediente do trabalho. 
6.4. A entrega dos produtos deverá ser feita ate no rnáximo 05 (cinco) dias üteis, a contar da data 
de recebirnento da ordern de compra. 

7- RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
7.1. Os produtos serâo novos, assirn considerados do prirneiro USC e deverão ser entregues no 
rnunicipio de Tamboril em local designado na ordern de compra, devidamente vistoriado e revisado, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. 
7.2. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
7.2.1. Se entregue por terceiros - transportador ou serneihantes: 
- Provisoriarnente, no ato da entrega, para efeito do posterior verificaco da conformidade dos 
produtos corn as especificacoes constantes da proposta da empresa, marca, tipo ou modelo, 
especificacoes técnicas e niveis de desempenho minima exigidos. 
- Definitivarnente, após a verificaçao da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 
aceitação, mediante a emissâo do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 
7.2.2. Se na entrega estiver presente urn representante do fornecedor, a recebimento será 
definitivo verificando-se a conformidade dos produtos corn a proposta do fornecedor, 
especificaçOes, marca, tipo ou rnodelo, e conferindo-se a quantidade e precos unitários e totals, 
conforrne solicitado na ordem de cornpra. 

8— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAcAO DA ENTREGA 
8.1. A entrega dos produtos será acornpanhada e fiscalizadapor servidor daPrefeitura Municipal 
do Tarnboril, 0 qual devera atestar os docurnentos da despesa, quando comprovada a fie[ e correta 
entrega para fins do pagarnento. 
8.2. A presença da fiscalização das Secretarias Muniçipais nâo elide nem dirninul a 
responsabilidade da empresa contratada. 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalrnente ou ern parte, qualquer produto quo nâo esteja 
de acordo corn as exigéncias, cu aquele que nâo seja cornprovadarnente original e nova, assim 
considerado de primeiro uso, bern como, deterrninar prazo para substituiçâo do produto 
eventualmente bra do especificacâo. 

9- RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
9.1. Arcar corn todas as dospesas, diretas ou indiretas, irnpostos, taxas, encargos, royalties, 
seguros, fretes - carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos produtos, sern qualquer 
onus para a Prefeitura Municipal de Tarnboril. 
9.2. Manter as condiçOes do habilitaçâo iniciat em cornpatibilidade corn as obrigaçOes assurnidas 
durante todo o processo desta cornpra. 
9.3. Substituir as suas expensas, todo e qualquer produto entregue ern desacordo corn as 
especificaçOes exigidas e padrOes do qualidade exigidos, corn defeito, vicio ou quo vier a 
apresentar problerna quanto ao seu usa dentro do periodo do garantia ou prazo do validade. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a Adrninistraçäo ou a terceiros, 
docorrente do sua culpa ou dot a ate a entrega do item, incluindo as entregas foitas por 
transportadoras. 
9.5. Responsabilizar-se pela fie] entrega dos produtos no prazo estabelocido. 
9.6. Prestar todos as esclarecimentos que forern solicitados pela Administraçâo, durante a 
execução desta aquisiçâo. 
9.7. Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressOes quo se fizerern 
necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuatizado do contrato, na forma do 
art. 65, parégrafos 1 0  e 20  da Lei n° 8.666/93 e suas aiteraçOes posteriores. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 	 - 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.PJ 07.705.817/0001-04 
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10- DA GARANTIA 
10.1. Os produtos fornecidos deverâo possuir garantia ou prazo de validade, referente a defeitos de 
fabricaçâo, embalagem ou outros, de acordo corn a Codigo de Defesa do Consumidor. 

11 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
11.1. Designar servidor qualificado da Prefeitura Municipal de Tamboril para proceder a 
recebimento dos produtos. 
11.2. Rejeitar as produtos que nâo atendarn aos requisitos constantes das especificacoes 
constantes do Termo de Referenda. 
11.3. Efetuar a pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrurnento equivalente 
ou Nota de Empenho. 

12— C0NDIc6ES DE PAGAMENTO 
12.1. 0 pagamenta serâ efetuado em parcela (mica, ate 30 (trinta) dias apôs a entrega dos 
produtos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo corn a Ordern de Compra, atestado de 
recebimento definitivo dos produtos e contra recibo. 
12.2. 0 pagamento será efetuado por mdc de cheque ou ordem bancária, creditado em favor do(s) 
fornecedor(es). 

Tamboril - Ce, 28 de Janeiro de 2016. 

ri  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 	 i.i i i • 

ORAMENTO ESTIMADO 

OBJETO: AQuIsIçAo DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) E AGUA MINERAL PARA 
ATENDER AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE. 

ITEM ESPEcIFIcAQAO UND TOTAL UNIT (RIO  TOT41 

01 CamaradearMA-1890/90 Und 66 37,00 2.442,00 

02 Camara dear MH 1480 / 100 Und 8 31,33 250,64 

03 CamàradearMH 1760/100 Und 8 31,33 250,64 

04 Protetor de Camara dear R-16 Und 15 27,33 409,95 

05 Pneu 90/90x18 Und 60 122,67 7.360,20 

06 Pneu 275x18 Und 84 102,33 8.595,72 

07 Pneu 60/100x17 Und 8 82,67 661,36 

08 Pneu 80/100x14 Und 8 107,50 860,00 

09 Pneu R-20 1000 Und 120 985,00 118200,00 

10 Pneu R-13 175/70 Und 240 210,00 50.400,00 

11 Pneu R-13 165/70 Und 180 206,00 37.080,00 

12, Pneu R-14 185/70 	 . Und 10 234,33 2.343,30 

13 Pneu R-14 175/70 Und 104 227,00 23.608,00 

14 Pneu R-15 255 / 75 Und 50 688,33 34.416,50 

15 Pneu R-1 7 265 / 65 	 . Und 40 1.111,67 44.466,80 

16 Pneu R-16 205 / 75 Und 20 607,67 12.153,40 

17 Pneu R-15 195160 Und 20 415,00 8.300,00 

18 Pneu R-15 195/70 Und -_20 514,67 10.293,40 

19 Pneu R-16 700 Und 80 547,67 43.813,60 

20 Pneu R-16 750 Und 80 585,67 46.853,60 

21 Pneu R-20 900 Und 100 786,00 78.600,00 

22 Pneu R-22,5275/80 Und 100 1.474,33 147.433,00 

23 Pneu LT 22,5 / 75 R 16 - Und 8 874,67 6.997,36 

24 Pneu R-1 7,5 215 / 75 Und 320 909,33 290.985,60 

Ni 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbé 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Sairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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25 Pneu R-14 165/75 	 Und 40 29067 11.626,80 

VALOR TOTAL EM R$ 988.401,87 

Importa o presente orçamento no valor total de R$ 988.401,87 (Novecentos e oltenta e olto mil 
quatrocentos e urn reals e oitenta e sete centavos). 

Tamboril - Cea*, 28 de Janeiro de 2016. 

** Ss SECRETA IA D EDucAçAO 

Luiz de(raüjo 
IARO D'RSALJDE 

	

Cabriela 	 n Castro 
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ANEXO 11 
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARL& MUNICIPAL DE 	 E A 
EMPRESA 	 PARA 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL, pessoa juridica de direito püblico interno, doravante 
denorninado CONTRATANTE, inscrita no C.N.P.J. sob o no 07.705.817/0001-04, corn sede a Rua 
Gerniniano Rodrigues de Farias, s/n 0  - Bairro São Pedro, na cidade de Tamboril, Estado do Ceara, 
através da Secretaria de 	 , neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

(estado civil), Secretário(a) de 	 , inscrita no 
Cadastro de Pessoas Fisicas sob o no 	e a empresa 

inscrita no C.N.P.J.sob o no 	 , corn 
endereço a Rua 	, no ____, Bairro - 	 , na Cidade de 

Estado do Ceará, doravante denorninadà CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu(a) sOcio(a)-gerente Sr(a) , (nacionalidade),(estado 
civil), (profissão), inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o no  
resolvern celebrar o presente contrato cprn as cláusulas e condiçoes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
01.01. 0 presente contrato fundamenta-se nas disposiçOes da Lei Federal no 8.666/93, de 21 
dejunho de 1993, demais alteraçOes e atualizada pela Lei no 9.648/98, de 27 de rnaio de 1998, 
em conjunto corn a Lei no 10.520/02 de 17 de Junho de 2002 e nos termos do Pregao 
Presencial no 006/2016, e resultado da licitaçao, devidarnente homologada pelo(a) 
Secretário(a) de , corn base na proposta da CONTRATADA, todos 
panes integrantes deste contrato independente de transcniçäo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
02.01. 0 objeto é a AQUISIçAO DE PNEUS, PROTETORES E CAMARA DE AR DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS DA SECRETARIA DE 

DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 
03.01. Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, de acordo corn as necessidades da 
Secretania de 	do MunicIpio. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGENCIA 
04.01. 0 prazo para fomecirnento dos produtos ora contratados e de ate 08 (cinco) .dias Uteis, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra respectiva por parte da 
CONTRATADA. 
04.02. 0 prazo de vigéncia do presente contrato é da data de sua assinatura ate 31 de 
Dezembro de 2016. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
05.01. 	0 	valor 	global 	do 	presente 	terrno 	é 	de 	R$  

Centro Administrativo Julieta Alves 'flmbô 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro CN.P.J 07.705.81710001-04 
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05.02. No valor acima estipulado ja estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, 
carregamento e descarregamento, seguros e demais despesas inerentes ao fornecimento do 
objeto contratado. 
0503. Os produtos ora contratados serão fornecidos na quantidade e preço unitário abaixo: 

VALOR TOTAL  

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
06.01. 0 pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Tamboril, apOs o produto ser 
recebido e conferido pelo setor responsável pela solicitaçao, ate 30 (trinta) dias apOs a entrega. 
06.02. 0 pagarnento será efetivado mediante a apresentaçao da respectiva Nota Fiscal do 
Produto e Recibo correspondente, devidamente atestado 0 recebimento pelo responsável do 
setor solicitante. 

CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE DE PREOS 
07.01. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, sendo assegurado ao contratado o 
equilibrio econômico financeiro do contrato, conforme dispOe a lei. 

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
08.01. Os recursos financeiros para pagamento das despesas corn a aquisição dos produtos 
correrão por conta de recursos repassados pelo Governo Federal e próprios do orçamento do 
municIpio, nas seguintes dotaçoes orçamentárias: 
Secretaria de Administração: 0301.04.122.0137.2.006 - 33.90.30.00 
Secretaria de Educaçâo: 0401.12.368.0331.2.024 - 33.90.30.00 
Secretaria de Educacão (FUNDEB): 0901.12.368.0335.2.095 - 33.90.30.00 
Secretaria de SaUde: 0501.10.122.0804.2.029 - 33.90.30.00 
Secretaria de SaUde (PSF): 0501.10.301.0188.2.033 - 33.90.30.00 
Secretaria de SaUde (Hospital): 0502.10.302.0276.2.041 - 33.90.30.00 
Secretaria de Obras, Transporte e Serviços PUblicos: 0601.15.122.0137.2.044 - 33.90.30.00 
Sec. de Agric. Recursos Hidricos e Meio Ambierite: 0701.04.122.0037.2.052 - 33.90.30.00 
Secretaria do Trabalho e Assistencia Social: 0801.08.244.01372067 - 33.90.30.00 
Gabinete do Prefeito: 0201 .04.122.0136.2.003 - 33.90.30.00 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAc6E5 DA CONTRATADA 
09.01. Fornecer Os produtos que especificou, inclusive quanto a marca, tipo ou modelo, de 
acordo corn as exigèncias do Edital, sendo obrigada a substituir os produtos fornecidos ern 
desacordo corn as especificaçOes propostas e recusado por justo motivo pelo encarregado do 
recebimento. 
09.02. Aceitar, nas rnesrnas condiçOes contratuais, os acréscimos ou dirninuiçOes efetuadas 
ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, paragrafos 1 0  e 20  da Lei no 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 
09.03. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, prestando as necessárias informaçOes 
quando solicitadas, e assegurando a sua substituiçao no rnáximo em 05 (cinco) dias Uteis, se 
for constatado algurn vIcio ou defeito na fabricaçao, ou desernpenho do produto dentro de seu 
prazo de garantia ou prazo de validade. 

Centro Admhiistraflvo Juieta Alves Timbó 
Rua Germinano Rodrigues de Farias SIN- 8airro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04' 
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09.04. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de 
sua culpa ou dolo, na execuçao do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalizaçao ou acompanhamento efetuado pela Secretaria Municipal de  

09.05. Manter durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes 
assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitação. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
10.01. Providenciar as pagamentos devidos a contratada, nos prazos acordados, e de acordo 
corn as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestado o recebimento dos produtos pelo 
responsável designado para acornpanhamento e fiscalizaçâo, da execuçâo deste contrato, da 
Secretaria de  do municipio de Tamboril. 
10.02. Fiscalizar e acornpanhar a entrega dos produtos, e a execuçao do contrato. 
10.03. Indicar o representante da Adrninistraçao para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato, bern como para atestar o recebimento dos produtos. 
10.04. Comunicar a contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do 

- 	 contrato e exigir as devidas providencias que dernandem da Contratada. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANc6E5 
11.1. Peta inexecução total ou parcial do objeto deste Pregao, a Administraçao poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar as ticitantes vencedoras as seguintes sançOes, quando for a 
caso: 
I. advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo de entrega. 
II. multa de 20% (vinte por cento) sabre o valor global ora ajustado, caso ocorra desisténcia 
total ou parcial de proceder o fornecimento objeto deste. contrato; 
Ill. multa de 0,3% (trés decirnos p or cento) sobre o valor total da ordern de cornpra por dia de 
atraso na entrega dos produtos; 
IV. suspensão temporária de participar em licitaçao ou contratar corn a Administraçao pelo 
prazo de 01 (urn) ano; 
V. declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn .a Adrninistraçao Püblica enquanto 
perdurarern as motivos deterrninantes da puniçao ou ate que seja prornovida a reabilitaçao 
perante a Adrninistraçao, que será concedida após o contratado ressarcir a Administraçao 
pelos prejuIzos causados e apOs decorrido o prazo da suspensão apticada no item anterior. 
11.2. 0 valor da multa aplicada sera deduzida pela Prefeitura Municipal, pOr ocasiäo do 
pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesrno comunicarà ao fornecedor. 
11.3. Se não for possivel descontá-lo por ocasiäo do pagamento, a CONTRATADA recolherá, 
voluntariamente, a multa por rneio de Docurnento de Arrecadaçao Municipal em norne da 
Prefeitura Municipal de Tamboril. Se nao o fizer, será encarninhado a Assessoria JurIdica da 
Prefeitura Municipal para cobrança em processo de execuçâo, e será considerado 
inadimplente e inidoneo para licitar corn a Adrninistraçao Municipal. 
11.4. As penalidades seräo obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou 
Prestador de Serviços da Prefeitura Municipal de Tarnboril, da respectiva empresa contratada, 
e no caso de suspensao de licitar, a contratada deverá ser descredenciada porigual periodo, 
sem prejuizo das multas previstas no edital e das demais corninaçoes legais. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1. A Secretaria de 	do MunicIpio de Tamboril podera rescindir o 
contrato, independentemente de qualquer interpelaçao judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Nao fornecer a produto por urn periodo superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir do prazo rnáxirno para a entrega, determinado neste Edital e baseados na d9ta do 
recebimento da ordem de cornpra emitida pela Secretaria Municipal de /_ ; 

Centro Adininistrativo Julieta Alves Timbó 
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b) Fornecer os produtos em desacardo cam as especificaçöes exigidas; 
c) Nao cumprir ou cumprir irregularmente as clausulas contratuais ou a Iegislaçâo vigente; 
d) Corneter reiterados erros na execuçao das entregas dos produtos; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a fornecimento dos produtos; 
f) Entrar em concordata, falencia cu dissoluçao, ou recair no processo de insolvéncia sabre 
qualquer de seus dirigentes. 
12.2. Declarada a rescisäo contratual em decorréncia de qualquer urn dos fundamentos do 
item anterior, a contratada receberá exclusivamente a pagamento do produto fornecido e 
recebido, deduzida o valor correspondente as multas porventura existentes. 
12.3. Nao caberé a cantratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se a 
contrato vier a ser rescindido em decorréncia de descumprimento das normas nele 
estabelecidas. 
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o cantrato podera ser rescindida par Iivre 
decisao da Secretaria Municipal de , a qualquer época, sem que caiba a 
cantratada a direita de reclamaçaa ou indenizaçâo a qualquer titulo, garantinda-Ihe apenas, o 
pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.01. Fica eleito a foro da Comarca de Tamboril, corn renUncia expressa de qualquer outro, 
par mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas ou IitIgias oriundas da execuçâo 
deste cantrato. 

E, por estarem justas e acertados, fimiam a presente terrno em 03 (três) vias de igual teor a 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos tegais. 

Tamboril-Ceará, _____ de 
	

de 2016. 

CONTRATANTE - 

Secretário(a) de 

CONTRATADA - 

TESTEMUNHAS: 

Name: 
CPF.: 

Name: 
CPF.: 	 ,c' /7 

Centro Administraflvo Juheta Alves 'flmbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/il- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.70521710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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A 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL N.° 006/2016. 

DECLARAcAO DE CUMPRIMENTO DE HABIUTAcAO 

DECLARAMOS que, examinarnos as exigências do referido Edital de 

Pregão e, cumprimos plenarnente as requisitos de habilitaçao, corn as documentos 

devidamente atualizados na forma da Iegislaçao vigente, que se encontram dentro do 

envelope de n° 02 - Documentos de Habilitaçao, em conformidade corn o inciso VII, artigo 

41  da Lei n° 10.520, de 17 de juiho de 2002, para participaçäo do certarne Iicitatório 

rnencionado, que realizar-se-á no dia 11 de Fevereiro de 2016 as 15hOUrnin. 

Localidade, - de 	 de 2.016. 

carimbo e assinatura do 
responsével legal 

Centro Adininistrativo Julieta Alves Tirnbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/Fl- Bairro São Pedro C.N.P.J 07. 

C.G.F 06.920.201-0 FonelFax: 031 88 3617-1888 
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DECLARAqAO DE NAO ENQUADRAMENTO NAS vEDAçOEs DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006 

A 
PREGOEIRA DA 

- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL N.° 006/2016. 

inscrita no CNPJ sob o n.° 

por intermedio de seu representante legal, Sr(a) 

................... .............................................. ..portador(a) do CPF n.° .....................................e 

da Carteira de Identidade n.°..............................., DECLARA, para fins tie obtençâo dos 

beneficios da Lei Complementar 123/2006, nao estar incurso em nenhuma das 

vedaçäes do § 40, do art. 3° da referida Léi. 

Localidade, - de 
	

de 1016. 

carimbo e assinatura do responsável 

Centro Administrative Julieta Alves Timbó 

Rua Genniniano Rodrigues de Farias S/Fl- Bairro São Pedro CJIP.J 07.70521 

C.G.F 06.920201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 	
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CARTA CREDENCIAL (para representantes da proponente) 

A 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL N.° 006/2016. 

inscrita no CNPJ sob 0 fl. 0  

par 	intermédia 	de 	seu 	representante 	legal, 	S r(a) 

........................................portadar(a) do CPF .° e da Carteira 

de Identidade fl. °  ................................, abaixo assinado, vem pela presente informar que o 

Sr. (nome do credenciado) , portador do CPF n.°  e Carteira de 

Identidade n.°  e pessoa designada por nos para acompanhar a PREGAO 

PRESENCIAL N.° 00612016, podendo para tanto, impugnar, transigir, ofertar lances, 

renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, fazer a que preciso for para a fie] 

cumprimento do presente credenciamento. 

Localidade, - tie 
	

tie 2.016. 

assinatura do responsável legal corn firma reconhecida 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.P.J 07. 
CGF 06.920.201-0 Forte/Fax: 031 88 3617-1888 

I  IN 

WWO 

El 



Aw 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIN 

	co,.y  
ANEXO VI 

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

A 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL N.° 006/2016. 

Senhora Pregocira, 
Tendo examinado o Edital do Pregao Presencial no 00612016, apresentamos a 

presente proposta para o FORNECIMENTO DE PNEUS, PROTETORES E CAMARA DE 
AR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS 
DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE, pelo valor total de R$ __________(preço cia 
proposta em nOmero e por extenso), conforme planllha de preços, anexa. 

Outrossirn, declaramos que: 

a) nos preps oferecidos estao inclusäs todas as despesas de fornecimento dos 
produtos, impostos, encargos, taxas royalties e frete; 

b) que os produtos serâo entregue na cidade de Tamboril. 

Comprornetemo-nos: 
a) a efetuar a completa entrega dos produtos solicitados no prazo de 5 (cinco) dias 

Uteis, conforme recebirnento da ordem de compra ou da solicitaçäo de 
fornecimento. 

Concordarnos em manter a validade desta proposta por urn perIodo de 60 
(sessenta) dias, contado a partir da data de sua abertura. 

Ate que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá urn compromisso de 
nossa parte, observadas as condiçoes do Edital. 

Localidade, _de 	de 2.016. 

carirnbo e assinatura do 
responsável legal 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbé 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.706.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax 031 88 3617-1888 
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MODELO DE PLANBLHA DE PREOS 
(colocar em pap& timbrado) 

A 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. PREGAO PRESENCIAL No 00612016 

OBJETO: AQUISIQAO DE PNEUS, PROTETORES E CAMARA DE AR DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE 
TAMBORIL-CE. 

ABERTURA: dia 11 de Fevereiro de 2016 as 15hOOmin. 

01 Camara dear MA-lB 90 / 90 Und 66  
02 CamaradearMH 14 80/100 Und 8 

03 Camara dear MH 1760 1100 - Und 8 

04 Protetor de Camara dear R-16 Und 15 

05 Pneu9O/90x18 - Und  

06 Pneu275x18 Und 84 

07 Pneu6O/100x17 Und 8 

08 Pneu80/100x14 Und 8 

09 PneuR-201000 Und 120  

10 Pneu R-1 3 175 / 70 Und 240  

11 Pneu R-1 3 165 / 70 Und 180  

12 Pneu R-1 4 185 / 70 Und 10  

13 Pneu R-1 4 175 / 70 LJnd 104  

14 Pneu R-1 5 255 / 75 Und 50 

15 PneuR-17265/65 Und 40  

16 PneuR-16205/75 Und 20 

17 Pneu R-1 5 1 95 / 60 Und 20  
18 Pneu R-1 5 195 / 70 Und 20  

19 PneuR-16700 Und 80  

20 PneuR-16750 Und 80  

21 Pneu R-20 900 Und 100 1 
22 Pneu R-22,5 275 / 80 Und 100 1 
23 PneuLT22,5175R16 Und 8 1 1 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbé 
Rua Genniniano Rodrigues de Farias SIN- 8airro São Pedro CJ'LP.J 07305.817/0001 

C.GF 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 361 7-1 888 Li 
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ITEM PRODUTO I ESPEcIFIcAcAO UNID Valor Total 

24PneuR-17,5215/75 Und 

MARC-- 

320  
25 _PneuR-14165/75 Und 40  

VALOR TOTAL EM R$ R$ - 

Importa a presente proposta no valor total de R$ 

Prazo de validade da proposta: - ( 	) dias. 

Prazo de entrega: ____ 	 ) dias da data de recebimento da ordem de compra 

(Localidade) - de 	 de 2016. 

carimbo e assinatura do representante legal 

Centro AdministraUvo Juileta Alves Tiinbá 
Rua Gennniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P,J 07205.81 

C.G.F 06S20.201-0 FonelFax: 031 88 3617-1888 
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 TAMBORIL  

CARTA DE APRESENTAçAO DA DOCUMENTAçAO 

A 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL N.° 006/2016. 

Senhora Pregoeira, 
(name da empresa) , CNPJ/MF it° 	sediada 	(endereço 

completo), tendo examinado e atendendo as exigéncias do referido Edital do Pregao, 
vem apresentar a documentaçao de habititaçao, ariexa. 

1. (Relacionar a documentaçâo apresentada) 

Eainda, 

a) DECLARA, sob as perias da lei, qué àté a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitaçao no presente processo Iicitatório, assim como, que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) DECLARA, sob as penas da lei, quo rião mantém em seu quadro de pessoal 
merior de 18 (dezoito) anos em horario ndturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não possuindo ainda, qualquertrabalhb de menores de 16 (dezesseis) anos. 
OBS. Emprega menor a partir de 14 (quatorze) anos na condiçao de aprendiz ( ). 

Loca!idade, - de 	de 2016. 

carimbo d ássinatura do 
responsável legal 

LV 
Centre Admkiisträtivo Julleta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07. 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 361 7-1 888 


